
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO N° /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Deputado Federal Leur 
Lomanto Junior e ao Deputado Estadual Hassan lossef, a aquisição de duas ambulâncias, 
destinadas respectivamente aos Distritos de ltajuru e Campo Largo. 

JUSTIFICATIVA 

O transporte rápido e seguro de pacientes é essencial para a preset-vação da vida e 

assegurar o direito à saúde, conforme preconiza a Constituição Federal. No entanto, a carenf:, , -

de veículos apropriados tem limitado esse atendimento, colocando em risco a saúde e o bem-

estar dos moradores dos Distritos de Campo Largo e ltajuru. 

É importante destacar que as populações dos Distritos de Campo Largo e ltajuru tem, 

constantemente, manifestado insatisfação e preocupação com a ausência de transporte 

apropriado para emergências médicas. Atualmente, quando surge a necessidade de 

transportar pacientes para unidades de saúde, muitos enfrentam situações de extrema 

dificuldade e até mesmo risco à vida, devido à falta de um veículo adequado. 

Essa carência tem gerado relatos frequentes de famílias que não conseguem receber o suporte 

necessário em momentos críticos, evidenciando a urgência de providências concretas para 

solucionar o problema. 

A disponibilização das ambulâncias traria diversas vantagens como: 

a) Respostas mais rápidas em situações de emergência: Reduz o tempo de deslocamento 

de pacientes até as unidades de saúde, aumentando as chances de atendimento eficaz. 

b) Redução de riscos à saúde da população: Transporte adequado contribui para preservar 

a vida de pacientes em situações criticas. 

c) Melhoria na qualidade do atendimento: A presença de ambulâncias disponíveis nos 

distritos garante suporte imediato, fortalecendo o sistema de saUde local 

d) Atenção mais equitativa às comunidades: Proporciona maior igualdade no acesso aos 

serviços de saúde para regiões mais afastadas do centro urbano. 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro - Jequie-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.baleg.br 1 E-mail: camaramunicipaldejequieeàjeouie.baleglr 1 contato (073) 3528 8600. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

e) Cumprimento do direito à saúde: Garante que os moradores de Campo Largo e ltajuru 
recebam os cuidados médicos previstos na Constituição. 

Diante dessa realidade, solicito que seja viabilizada, com máxima prioridade, a aquisição de 

uma ambulância para cada um desses distritos, de forma a suprir as necessidades locais e 

minimizar os desafios enfrentados por essas comunidades. Cedo de contar com o vosso 

compromisso em atender essa importante demanda, reforço que a implementação dessa 

medida trará benefícios inestimáveis para a qualidade de vida e a 4nidade dos cidadãos. 

Sala das Sessões, 15 abril de 2025 
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